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PORTARIA Nº 9277 DE 12 DE MAIO DE 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPERUNA-RJ, no uso de suas
atribuições legais e com base no que dispõe a Lei Municipal nº
1097/2023,

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º - NOMEAR CARLOS ROBERTO MAIA NUNES para

exercer, sem remuneração, o Cargo Comissionado de

COORDENADOR DOS SERVIÇOS DE CADASTRO DE
FORNECEDORES, ORÇAMENTO E PESQUISA DE PREÇO –

código CC.DS.COM.I-A.0209, com efeitos a partir desta
data.

Art. 2º - Nas Secretarias Municipais de Gabinete, de
Administração e no Departamento de Pessoal se procederão as
anotações necessárias e demais providências.

Art. 3º - Publique-se e cumpra-se.

Itaperuna, 12 de maio de 2025.

EMANUEL MEDEIROS DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 9278 DE 12 DE MAIO DE 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPERUNA-RJ, no uso de suas atribuições legais e
com base no que dispõe a Lei Municipal nº 1097/2023,

DESIGNA SERVIDORES PARA, SEM PREJUÍZO DAS ATRIBUIÇÕES EM SUAS
RESPECTIVAS UNIDADES DE LOTAÇÃO, ATUAREM JUNTO À COMISSÃO DE
CONTRATAÇÃO ESPECIAL E DESIGNA SERVIDOR PARA ATUAÇÃO COMO AGENTE DE
CONTRATAÇÃO, NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS NOS PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI Nº 14.133/2021 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONSIDERANDO o disposto no § 3º, art. 8º, da Lei nº. 14.133/2021;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é conjunto de agentes públicos
indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função
de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos
procedimentos auxiliares, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação,
dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO § 2º, art. 8º Lei Federal nº. 14.133/2021, que estabelecem as
regras relativas à atuação do Agente de Contratação e da equipe de apoio e ao
funcionamento da Comissão de Contratação,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica instituída, no âmbito da Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e
Serviços Públicos do Município de Itaperuna-RJ, a Comissão de Contratação, em
caráter Especial, composta por 03 (três) servidores, para, sob a presidência do
primeiro receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos
procedimentos auxiliares regidos pela Lei nº 14.133/2021:
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1 – Carlos Roberto Maia Nunes;

2 – Eucimar de Souza Machado;

3 - Helder Rosa Freitas.

Art. 2º. Fica designado o Servidor, Carlos Roberto Maia Nunes, para atuar como
AGENTE DE CONTRATAÇÃO em todos os procedimentos regidos pela Lei Federal nº
14.133/2021.

Art. 3º. A Comissão de Contratação Especial assim como Agente de Contratação
poderá contar com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei nº.
14.133/2021.

Art. 4º. Os processos de Contratação Direta (dispensa, inexigibilidade) serão
conduzidos pela Agente de Contratação Presidente com ou sem equipe de apoio,
ficando ao seu critério.
Art. 5º. Para contratações de maiores complexidades e especiais será conduzida pela
Comissão de Contratação Especial, conforme dispositivos legais previstos na Lei nº.
14.133/2021.

Art. 6º. Ante a impossibilidade de designação de servidores efetivos, justifica-se a
designação de servidores temporários/comissionados nesta portaria, uma vez que os
designados são detentores de cursos superiores e/ou são detentores de cursos
específicos na área de licitações.

Art. 7º. Os agentes públicos designados, atuarão nos processos administrativo de
contratação em caráter especial, conforme disposição legais previstas na Lei nº.
14.133/2021, até deliberação em contrário que revogue a designação;
Art. 8º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Itaperuna, 12 de maio de 2025.

EMANUEL MEDEIROS DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 7309/2025

 AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO - DISPENSA DE
LICITAÇÃO, ARTIGO 75, INCISO VIII. 

A Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos,
por meio da Comissão de Contratação Especial, TORNA PÚBLICO
para conhecimento de quantos possam interessar, que receberá, até

às 15:00 horas do dia 16 de maio de 2025, por meio do endereço

eletrônico: comprasobrasitaperuna@gmail.com, PROPOSTA
COMERCIAL e a DOCUMENTAÇÃO DA(S) PESSOA(S) JURÍDICA(S)
INTERESSADA(S). 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA E
TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS (DOMICILIARES, INERTES E
RCC), LIMPEZA (VARRIÇÃO) E DESOBSTRUÇÃO (RASPAGEM) E
ROÇADA DE SARJETA DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE
ITAPERUNA/RJ, PELO PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES.

As empresas interessadas deverão apresentar suas propostas até às

15:00h do dia 16 de maio de 2025 (sexta-feira), por meio do endereço

de e-mail comprasobrasitaperuna@gmail.com, conforme as

condições estabelecidas no Projeto Básico, Memorial Descritivo e

Planilhas, disponibilizados no sítio oficial da Prefeitura de Itaperuna.

Itaperuna/RJ, 13 de maio de 2025.

Monica Alceno Pereira
Secretária Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
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